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SUPERINTENDÊNCIA 

 
 

DECISÃO - COLEGIADO JULGADOR 
 

Portaria-SEI nº 159, de 30 de agosto de 2024 

A  SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA –HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019 e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 94, parágrafo único, da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Publicar o extrato da medida disciplinar, conforme Decisão do Colegiado Julgador 

(40289120), nos seguintes termos: 

Nº do Processo Normativo Infringido 
Medida 

Disciplinar 
Hospital 

23658.006250/2022-

48 

Art. 37, inciso XVIII, do 

Regulamento de Pessoal da Ebserh 

Suspensão de 01 

(um) dia 

Huab-

UFRN 

2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

Portaria-SEI nº 160, de 30 de agosto de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA –HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019 e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 94, parágrafo único, da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Publicar o extrato da medida disciplinar, conforme Decisão do Colegiado Julgador 

(40955390), nos seguintes termos: 

Nº do Processo Normativo Infringido  Medida Disciplinar Hospital 

23527.007892/2023-

31 

Art. 482, alínea "b", da 

Consolidação das Leis do Trabalho 

- CLT 

Rescisão contratual 

por justa causa 

Huab-

UFRN 

2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 


